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Dispõe sobre a aprovação do Termo de Execução

Descentralizada (TED)  com o Ministério da Saúde por meio

da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação e do

Complexo Econômico-Industrial da Saúde – SECTICS.  

A PRESIDENTE DO CONSELHO DE INOVAÇÃO (COINOVA) DO INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA (IFPB), no uso de suas atribuições legais, em

conformidade com a legislação em vigor, baseado no Art.4º, inciso X, da Resolução nº 45/2021 -

CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB, de acordo com os autos do processo nº 23381.006498.2024-68 e

com as decisões tomadas na Nona Reunião Extraordinária deste conselho, RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Termo de Execução Descentralizada (TED) com o Ministério da Saúde por meio da

Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação e do Complexo Econômico-Industrial da Saúde –

SECTICS.

§ 1º O objeto deste Termo de Execução Descentralizada é implementar estratégias de inovação e

qualificação dos processos de governança e gestão da informação e comunicação relacionados da

Assistência Farmacêutica no SUS com foco na melhoria de processos logísticos e de cuidado.

§ 2º Este projeto tem como objetivo  aprimorar a governança e gestão da informação e comunicação

contribuindo desta forma para a implementação, como prioriza o governo federal, de uma estratégia

nacional de qualificação da Assistência Farmacêutica, orientada a dados e fomentando a inovação que

fortaleça a gestão, o cuidado e a transparência no Sistema Único de Saúde.

Art. 2º Esta resolução deve ser publicada no Portal do IFPB.  

   

SILVANA LUCIENE DO NASCIMENTO CUNHA COSTA 

Presidente do Conselho de Inovação - COINOVA
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